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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
ro Co (3) 

LEI NO 2.75SÍADE 20 DE NOVEMBRO DE 19914 

"Dispõe cobre a aplicação de 
sistema de carreira aos integrantes 
do quadro do Magistério Municipal e 
da Guarda Municipal, e dá cutras 
providências” 

DR. CLAN FERRARI, Prefeito do Município 
de Indaiatuba, usando cas atribuições aque lhe sã 
conferidas por lei, 

FAZ SABER ue au Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte leis 

Art. dO — Fica estendido aus integrantes 

do quadro de carreira do Magistério Municipal we da 

Uuarcda Municipal, todos og benefícios da progressão € 

promoção de que trata a Lei Municipal nO 2./ig, de 92 de 

agosto de 1.991, que dispor sobre a instituição do 
sistema de carretra para as servidores públicos 

municipais da Administração Direta, autárquica e 
Fundacional, e da outras providências, 

Brt. 22 - A denominação dos cargos de 
carreira do Magistério Municipal como respectivo nível, 

referência e Tabela, a que se refere o dárexo 4/4 da lei 

Municipal nt di/ia, de dé de agosto de 1.991, passam a 
ser o constante do gnexo L, que fica fazendo parte 

integrante e inseparável desta leia 

rt. 92 -—- Q vencimento dos cargos de 

carreira do Magistério Municipal a que se refere o ánexo 

y Vi da Lei Municipal nO ga/ie, de 0a de agosto de 41.991, 

passam a ser os constantes do ânexo Ii que fica fazendo 

parte integrante e inseparável desta lei. 

y E 419 = 0 vencimento previsto para os 
cargos de Professor de Educação Fisica, Coordenador de 

Unidade Escolar, Diretor de linidade Escolar e Orientador 

Pedagógico, corresponde av cumprimento pelo servidor, de 

quarenta (490) horas semanais de trabalhos 

SOD 05.004 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
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5 Po “Ds Gervidores que vierem a cumprir jornada inferior a prevista no & 48 deste artigo, receberão o vencimento proporcional a carga horária efetivamente cumpridas 

Art. 40 = O “caput” do art. ítdatlei Municipal nO 2,662, de i4 de dezembro de 1.90, passa a “vigorar com a seguinte redação: 

“Árt. 4á-fcesso, para os integrantes da carreira do Magistério é a elevação a cargo de maior exigência de titulação ou a cargo de maior 
responsabilidade na estrutura do ensino municipal, E se processara levando-se em consideração a antiguidade, 
titulos e merececimento do servidor, na forma a ger 
regulada por decreto. 

Árt. SO “As despesas decorrentes da 
execução da presente lei, correrão por conta das verbas 
próprias dá orçamento vigente, sup iementacas se 
necessários 

Art. 69 — Euta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de 
Outubro de 1,994, 

Art. 70 - Revogam-se as disposições em 
contrário, especialmente o E RO do art. 39, e o & PS do 
art. 70, ambos da Lei Municipal nO Anfied, de 02 de 
agosto de 4.991, e arts, 34 é 35 da Lei Municipal nO 
dnóbo, de 14 de dezenbro de 1.990, 

Prefeitura/Municipal de Indaiatuba, aos 
20 de Novenbro de 1.991. 

DR. CLAIN FERRARI 
PREFEITO! MUNICIPAL 

REFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
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REFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO e SAN 
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ANEXOU 1 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO 
MUNICIPAL, COM A RESPECTIVA REFERÊNCIA E TABELA, A GUE 
SE REFERE O ANEXO 1/4 DA LEI MUNICIPAL NO 2.712/94 

ms, 

Lo NO DE DENOMINAÇÃO INT- 1 REF, | TABELA 
! CARGOS | IVEL | I I 

! 44 | Professor Recreacionista A 1 gs Í VI i 
! Es | Professor de 10 Grau LT 04 UI ! 
Lo 247 | Professor de Pré-Escola LT | Ga | UI ! 
! Lo | Professor de Educação Física [fo] »7 1 VI j 
I 39 | Coordenador de Unidade Escolar! T ! od t Va Í 

Í 15 | Diretor de Unidade Escolar ! 1 | 08 ! UI ! 

! dá | Orientador Pedagógico E o 1 VI | 

Pan 

CoD 45.004 
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ANEXO II 

VENCIMENTO PADRBO DOS CARGOS DE CARREIRA 
DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL 

! Grau! 4 ] a ] 3 1 4 | 5 | IRef. ! I | ! ! f 

AR I 42. 000,00! 43.000,00] AA. 126,00! ABLDRP. QEI 46.360,89] vo 48.000,90] APDO, OI VOID, OO! UI 6PL, GOI Sia PBI,0Q] às UA. 000,00] Ee TO, ORI Dos /34, BG! SOB, O! UP. bBA, OO! 84 60. VOO, WB! Si. OG, OQ! oF. 048,00] ó4,613,901 dbarer, BOI 3 70.000, 0Q! 71.750,00] 73.544,00) P5.UB2,00! 7h GOI 

| 
! 
| 

! 
do | Bo.00D,00! 2.000,00! B4.00,9OI 86.131,00! BB.350,00! . | 

' 
| 
Ê 

Ê 

140.000,00] 453.750,00] 107.093,75 164.538,59] 163.571,92] os 170.000,00] 174.250,00! 178.606,28! 488.074,40] 187,648,18] “o? 170.000,00! 194.750,00! 197.618,78] 204,609P,2141 209.724,44 16 CÃO VOO, DO! DISLOSQ,OQI cod. Bi OS! 274,147,93] 234.800,70] tá 23T. 000,00! 43.535,00! 249.623,99] 255.864,58] DD. B61,491 TEM LOM Me o o 
a 

re 
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